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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE JAGUARUANA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSPÚBLICOS
PRoçEsso Nº 01.03-003/2019

CONCORRENCIA PUBLICA Nº 001/2019-CP

PRESTAÇÃODE SERVIÇOSDE NATUREZA CONTINUADA COM MÃO DE OBRA DEDICADA

PARTICIPAÇÃO AMPLA DE INTERESSADOS

EDITAL

PREÃMBULO

O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PUBLICOS, mediante a Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 481/2018, de
03/12/2018, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local indicados, fará realizar
licitação na modalidade CONCORRENCIA, do tipo MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO
GLOBAL, mediante Regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme as condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos, observando as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente, Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº
147, de 7 de Agosto de 2014 e Decreto nº 8.538, de 6 de Outubro de 2015.

Data da sessão: 07/03/2019
Horário: 09:00
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro,
Jaguarurana—CE, CEP 62.823-000.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de

Empresa especializada no ramo de Engenharia, para execução, mediante Regime de Empreitada por Preço
Global, de serviços de coleta, transporte e destinação de resíduos sólidos do Município de Jaguaruana, Estado do
Ceará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DAS ORIENTAÇOES GERAIS
2.1. Em face ao valor estimado para a contratação ser superior ao limite estabelecido no Art. 48, Inciso I

da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 de 7
de agosto de 2014, para o processo licitatório, será adotado o tipo de concorrência PARTICIPAÇÃO AMPLA DE
INTERESSADOS.

2.2. O Órgão Gerenciador desta Concorrência é a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos.
2.3. Não existe Órgão Participante para esta Licitação.
2.4. As decisões do Presidente, no tocante à HABILITAÇÃO, ao julgamento da PROPOSTA DE

PREÇOS, aos resultados de RECURSOS e ao resultado de JULGAMENTO desta Concorrência, serão divulgadas
mediante publicação Oficial, salvo nas hipóteses previstas no Art. 109, 5 1º, da Lei nº 8.666/93, quando a
intimação será realizada diretamente aos interessados e registrada em Ata.

2.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas nas publicações inerentes ao
processo licitatório e as especificações técnicas constantes no Anexo I - Projeto Básico deste Edital, o licitante
deverá obedecer a este último.

2.6. Para a participação nesta Concorrência, os interessados deverão apresentar documentação para
CREDENCIAMENTO, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, conforme definido neste
Edital.

2.7. Todas as referências de tempo indicadas no Projeto Básico, neste Edital e nos Anexos, bem como
nos avisos e durante as sessões públicas, observarão o fuso horário do Estado do Ceará.
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3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no Orçamento do Município para o exercício de 2017, conforme abaixo:
3.1.1. 0601.15.452.1001.2.022, elemento de despesa 3390.39.00, sublemento 3390.39.78,

valor estimado R$ 3.558.034,82.

4. DA PARTICIPAÇÃO NESTA CONCORRÉNCIA
4.1. Poderão participardesta Concorrência, o interessado Pessoa Jurídica, cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, cadastrado ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, que, cumulativamente, atenda às seguintes exigências:

4.1.1. Comprove ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;
4.1.2. Comprove idoneidade e habilitação na forma definida neste Edital.

4.2. O interessado que optar por se cadastrar perante a Comissão Permanente de Licitação, bem como
aquele que apenas opte por participar sem se cadastrar, deverá apresentar, na data de entrega e abertura dos
envelopes, conforme descrito no preâmbulo deste edital, em envelope fechado, todos os documentos definidos na
Seção “DA HABILITAÇÃO".

4.3. Não poderão participardesta licitação os interessados:
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos parareceber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.3.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.3.6. Parentes do servidor ou dirigente da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, bem

como da Comissão Permanente de Licitação, independentemente da comprovação do
eventual favorecimento, com fundamento nos princípios da moralidade e da isonomia.
4.3.6.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste Edital, aexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o

licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se osfornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
4.3.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. Os licitantes que se interessarem em se manifestar durante a sessão pública deverão estardevidamente credenciados.
5.2. Poderá ser credenciado o licitante interessado ou o seu representante legal.

5.2.1. Para o Credenciamento, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
5.2.1.1. Quando feito pelo Licitante Interessado:

5.2.1.1.1. Cópia da carteira de Identidade e CPF do Licitante Interessado;
5.2.1.1.2. Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social

em vigor, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

5.2.1.2. Quando feito por Representante Legal do Licitante Interessado:
5.2.1.2.1. Carteira de Identidade e CPF do Representante Legal;
5.2.1.2.2. Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular,

com firma reconhecida e com poderes para formular ofertas de
preços e para praticar os demais atos pertinentes desta
Concorrência, em nome do representado;
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5.2.1 .2.3. Registro Comercial, Certificado de Microempreendedor, Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, no qual seja
possível identificar o outorgante do Instrumento Público ou
Particular, bem como os poderes para concessão dos poderes
outorgados;

5.3. A documentação de que trata esta seção deverá ser apresentada SEPARADA do ENVELOPE Nº
01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e pode ser providenciada pelo licitante ou seu representante na própria
sessão, desde que, em se tratando de cópias, sejam apresentados à Comissão Permanente de Licitação, todos os
originais para comprovação de autenticidade, e, no caso de declarações, comprovação de que a pessoa que
assinar os documentos exigidos previstos detenha poderes para agir em nome do licitante.

5.4. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante.
5.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

5.5.1. Após a fase de credenciamento, é permitida a substituição do representante legal
credenciado, desde que devidamente justificada pelo licitante e autorizada pela Secretaria
de Infraestrutura e Serviços Públicos, com a apresentação de nova procuração pública ou
particulare cópia autenticada da identidade e CPF do novo representante.

5.6. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá
a participação do licitante nesta Concorrência, porém impedirá o seu representante de se manifestar durante a
sessão.

6. DAS DECLARAÇÓES
6.1. Declaração de enquadramento do licitante como Microempresa— ME, Empresa de Pequeno Porte —

EPP, comprovando estar apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Art. 42 a 49 da Lei
Complementar n. 123, de 2006.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Habilitação Jurídica:

7.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

7.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI, Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009.

7.1.3. Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada, ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na JuntaComercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seusadministradores.

7.1.4. Sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

7.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

7.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, decreto de
autorização.
7.1.6.1. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhadosdos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser

substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação.
7.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

7.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas — CNPJ.
7.2.2. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, referente a todos os créditostributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos a Seguridade Social.
7.2.3. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual do domicílio sede do Licitante.
7.2.4. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal do domicílio sede do Licitante.
7.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
7.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
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7.2.6.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja ME/EPP ou equiparado, deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

7.2.6.2. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal não impede que o
licitante qualificado como ME/EPP ou equiparado seja declarado vencedor,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

7.2.6.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal, esta será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização, podendo o prazo poderá ser prorrogado
por igual período, a critério da administração pública, quando requerido pelo
licitante, mediante apresentaçãode justificativa.

7.2.6.4. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra ME/EPP ou equiparado com
alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

7.3. Qualificação Técnica:
7.3.1. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de

Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, deverão comprovar a qualificação técnica, por meio
de:
7.3.1.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e
Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em
plena validade;

7.3.1.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CRA (Conselho Regional de
Administração), em plena validade;

7.3.1.3. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais
atestados de capacidade técnica, registrados no CREA/CAU, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em
nome do licitante, relativo à execução de serviços compatíveis em
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.

7.3.1.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional:comprovação do licitante de
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da
proposta, Engenheiro Agrônomo e Ambiental, devidamente reconhecido pelaentidade competente.
7.3.1.4.1. O responsável técnico deverá pertencer ao quadro permanente

da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta,
entendendo—se como tal, para fins deste certame, o sócio que
comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto
social, o administrador ou o diretor, o empregado devidamente
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social e o
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante.

7.3.1.4.2. No decorrer da execução dos serviços, os profissionais poderão
ser substituídos, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a
substituição seja aprovada pela Administração.

7.3.1.5. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme
estabelecido no Projeto Básico;
7.3.1.5.1. A vistoria poderá ser feita, de segunda a sexta feira, das 8:00h às

12:00h, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo
telefone (88) 3418-1288.

7.3.1.5.2. O prazo para vistoria se extinguirá no primeiro dia útil ao marcado
para a abertura da sessão, conforme definido no preâmbulo deste
edital.
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7.3.1.5.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante
legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma
compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao
objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem
elaborar sua proposta.

7.3.1.6. Licença ambiental de operação emitida por órgão ambiental do estado da
licitante.

7.4. Qualificª—ªo EconômicoFinªnceirª
7.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede

do licitante.
7.4.2. Garantia no valor de 23.777,11 (vinte e três mil, setecentos e setenta e sete reais e onze

centavos), relativo a 1% (um por cento) do Valor Máximo do objeto de contratação, assim
definidos:
7.4.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes serem

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
7.4.2.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se

dirigir à Unidade Arrecadadora/Tesouraria da Prefeitura de
Jaguaruana, sito à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro,
Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, ou entrar em contato pelo
telefone (88) 3418-1288, para informações sobre a conta corrente
especifica para essa finalidade.

7.4.2.1.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública,
estes deverão vir acompanhados de laudos de autenticidade e de
laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados
expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários — CVM do Banco
Central do Brasil, há no máximo, um ano a ser contado do dia de
abertura do Certame.

7.4.2.2. Seguro-garantia;
7.4.2.2.1. Caso a modalidade seja Seguro-Garantia, o licitante deverá fazer

a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela
seguradora, do qual deverá obrigatoriamente constar:

7.4.2.2.2. Beneficiário: PREFEITURA DE JAGUARUANA;
7.4.2.2.3. Objeto: Garantia de participação na CONCORRÉNCIA PÚBLICA

Nº 001/2019-CP;
7.4.2.2.4. Valor: 23.777,11 (vinte e três mil, setecentos e setenta e sete

reais e onze centavos);
7.4.2.2.5. Prazo de validade: no mínimo, a partir de 60 (sessenta) dias após

a data marcada para a sessão pública, conforme definido no
preâmbulo deste edital, podendo, na hipótese desta data cair em
final de semana ou feriado, ser estendida para o primeiro dia útil
posterior.

7.4.2.3. Fiança bancária.
7.4.2.3.1. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária,

o licitante entregará o documento no original fornecido pela
instituição concedente junto com o registro da Instituição no
Banco do Central do Brasil, do qual deverá, obrigatoriamente,
constar:

7.4.2.3.2. Beneficiário: PREFEITURA DE JAGUARUANA;
7.4.2.3.3. Objeto: Garantia de participação na CONCORRÉNCIA PÚBLICA

Nº 001/2019-CP;
7.4.2.3.4. Valor: 23.777,11 (vinte e três mil, setecentos e setenta e sete

reais e onze centavos);
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7.4.2.3.5. Prazo de validade: no mínimo, a partir de 60 (sessenta) dias após
a data marcada para a sessão pública, conforme definido no
preâmbulo deste edital, podendo, na hipótese desta data cair em
final de semana ou feriado, ser estendida para o primeiro dia útil
posterior.

7.4.2.3.6. A liberação de qualquer das garantias será feita, para o licitante
inabilitado, somente após concluída a fase de habilitação, e, para
os demais, somente após o encerramento de todo o processo
licitatório;

7.4.2.4. A garantia de proposta poderá ser executada:
7.4.2.4.1. Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o seu prazo

de validade;
7.4.2.4.2. Se o licitante, depois de convocado para assinar o Contrato, não

o fizer;

7.5. Cumprimentodo disposto no Art. 7º, Inciso XXXIll da Constituição Federal:
7.5.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que não possui em seu quadro de pessoal

empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 anos, conforme Anexo III - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no
inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal deste Edital.

8. DA PROPOSTA
8.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida em português, impressa,

rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem
emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:

8.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante;
8.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do

Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos;
8.1.3. O valor total da proposta para cada item/grupo que participar, em moeda corrente

nacional, expresso em numeral e por extenso, conforme modelo de proposta em anexo;
8.1.4. A Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme Modelo de Proposta em anexo;

8.1.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

8.1.4.2. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais,
equipamentos e serviços.

8.1.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.1.4.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no
prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do preço
proposto.

8.1.5. A composição do BDl, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais
como também sob a forma percentual, conforme anexo do projeto básico.
8.1.5.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e

instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que
possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos
na composição do BDl, devendo ser cotados na planilha orçamentária;

8.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária;

8.1.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o Imposto
de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido -
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CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto
7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).

8.1.5.4. licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS
e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições
sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na
taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em
virtude dO direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados
pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela
legislação tributária.

8.1.5.5. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI,
compativeis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão
contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.

8.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão
dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões O
art. 13, 5 3º, da referida Lei Complementar.

8.1.5.7. Será utilizada a taxa de BD! do orçamento base da licitação nos casos de
aditivos contratuais incluindo novos serviços, sempre que a taxa de BDI
adotada pela contratada for injustificadamenteelevada, com vistas a garantir O
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de
desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 7.983/2013;

8.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de suaentrega.

9. DA APRESENTAÇÃODA DOCUMENTAÇÃO
9.1. O conjunto de documentos relativos ao credenciamento, as declarações, à proposta e à habilitação,deverão ser entregues separadamente, no horário. e local marcados para a abertura dos envelopes, conformedefinido no preâmbulo deste Edital, devendo os envelopes contendo a proposta de preço e a habilitação estaremfechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com O nome do licitante e contendo em suas partesexternas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSPÚBLICOS
CONCORRENCIA PUBLICA Nº 001/2019-CP
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:

ENVELOPE Nº 02 — PROPOSTA DE PREÇOS
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSPÚBLICOS
CONCORRENCIA PUBLICA Nº 001/2019-CP
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ Nº

9.2. Será admitido, por via postal ou similar, com comprovação mediante Aviso de Recebimento — AR.
9.3. Na hipótese de remessa por via postal, os dois envelopes e as declarações deverão seracondicionados em invólucro único, enviados/entregues no seguinte endereço:

AIC COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
SALA DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRAÇA ADOLFO FRANCISCO DA ROCHA, 404, CENTRO, JAGUARURANA-CE, CEP 62.823-000
REF.:—CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 001/2019-CP
ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSPÚBLICOS
DATA DA SESSÃO:
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HORA DA SESSÃO:
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:

9.4. A documentação recebida por via postal, será considerada, para efeito de participação da sessão
pública e, consequentemente, de análise dos documentos, tão somente aqueles cuja entrega tenha ocorrido antes
do horário marcado para a abertura da sessão, conforme indicado no preâmbulo deste Edital.

9.5. A documentação encaminhada na forma deste subitem será submetida à verificação dos demais
licitantes, a fim de que estes confirmem a inviolabilidade dos invólucros e a conformidade das declarações.

10. DAS REGRASCOMPLEMENTARES DA DOCUMENTAÇÃO
10.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.
10.2. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade

fiscal e trabalhista da matriz e da filial.

10.3. Todas as certidões deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou
pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 30
(trinta) dias contados da data da abertura da sessão pública.

10.4. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.
10.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

10.5.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão
sempre ser apresentadosem nome do licitante e com o número do CNPJ;

1052. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;
10.5.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
10.5.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada na forma da Lei,

exceto quando se tratarem de documentos que, por força da Lei, possuam códigos de
validações que possam ser validados através de consulta aos sitios expedidores, dos
quais serão juntados aos autos, a qualquer momento, pela Comissão Permanente de
Licitação, para efeito de comprovação da consulta.

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES
11.1. A abertura da presente licitação dar-se—á em sessão pública, de forma PRESENCIAL, na data,

horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, deverá entregar ao
Presidente, a seguinte documentação:

11.1.1. Documentos para Credenciamento, conforme definidos na seção “DO
CREDENCIAMENTO”;

11.1.2. Declaração de enquadramento do licitante como Microempresa — ME, Empresa de
Pequeno Porte — EPP, comprovando estar apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.
11.1.2.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e

deverá ser entregue tão-somente pelos licitantes efetivamente enquadrados
que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham
sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico
diferenciado.

11.122. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento
nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a
exclusão do regime de tratamento diferenciado, sendo que a Comissão
Permanente de Licitação poderá realizar diligências para verificar a veracidade
da declaração.

11.1.3. Envelopes de Habilitação e Proposta de Preços.
11.2. Após a identificação dos licitantes presentes, o Presidente submeterá à verificação dos demais

licitantes, eventual documentação recebida por via postal.
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11.3. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem
atitudes desrespeitosasou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

11.4. Não será aceita nenhuma documentação após a data e horário marcados para a abertura da
sessão, conforme definido no preâmbulo deste Edital, a não ser aquelas solicitadas pela Comissão Permanente
de Licitação aos licitantes por conta de eventual diligência.

12. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇõEs DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, O Presidente verificará O

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação nesta Concorrência ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1.1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Jaguaruana;

12.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela
Controladoria-Geralda União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);

12.1.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/improbidadeadm/consultar requeridophp).

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive porintermédiode pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.2.1. Da consulta, a critério do Presidente, poderá ser juntada documentação de comprovação
da consulta realizada.

12.3. Constatado O descumprimento das condições de participação ou a existência de sanção, O
Presidente reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

12.3.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a
documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais
exigências previstas neste instrumento convocatório.

12.3.2. Caso necessário, O Presidente poderá suspender a reunião para analisar os documentos
apresentados, marcando, na Oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

12.4. Será inabilitado O licitante que:
12.4.1. Não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos

exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado O
disposto quanto à comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte;

12.4.2. Incluir a proposta de preços no Envelope nº 01.
12.5. Constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal de microempresa,

empresa de pequeno porte, será concedido prazo de 5 (Cinco) dias úteis para a regularização da documentação, arealização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivascom efeito de certidão negativa.
12.5.1. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do

julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

12.5.2. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo
facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

12.6. AO licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope nº 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido O prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do
recurso.

12.7. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes nº 02 -
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes
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tenham desistido expressamentedo direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim,
após o regular decurso da fase recursal.

12.7.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer,
os Envelopes nº 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao
ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.

12.7.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o
licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

12.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

12.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação
ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

12.10. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

12.11. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso
em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
13.1. O critério de julgamento será MENOR PREÇO GLOBAL.
13.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais dos licitantes.
13.2.1. A Comissão Permanente de Licitação, caso julgue necessário, poderá suspender a

reunião para análise das propostas.
13.3. A Comissão Permanente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
13.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de

julgamento da proposta.
13.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
13.6. A Comissão Permanente de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas.
13.7. Havendo microempresas, empresas de pequeno porte participantes, proceder—se-á a comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos
Art. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

13.7.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

13.7.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 10 (dez) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 3 (três) dias,
contados da comunicação da Comissão Permanente de Licitação, na hipótese de
ausenCIa.
13.7.2.1. Em ambos os casos, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior

inclusão nos autos do processo licitatório.
13.8. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

13.9. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno
porte empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão
Permanente de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados,
para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

13.10. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas
para fins de aceitação do valor ofertado.
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13.10.1. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste,
prevalecerá a classificação inicial.

13.11. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
13.11.1. Produzidos no País;
13.11.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
13.11.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no Pais.
13.12. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor

ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.
13.13. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão Permanente de Licitação poderá

fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de
desclassificação.

13.14. Será desclassificada a proposta que:
13.14.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
13.14.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento;
13.14.3. Não apresentaras especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos;
13.14.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas
dos demais licitantes.

13.14.5. Apresentem preços manifestamente inexequiveis.
13.15. Considera-se inexequivel a proposta de preços ou menor lance que apresente preços global ouunitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quaisele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
13.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 5 3º do artigo 43 da Lei nº8.666, de 1993.
13.17. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preçosofertados para o mesmo Objeto, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, seráobrigatória a realização de diligências para o exame da proposta ou do lance vencedor.
13.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e alegalidade das propostas, devendo apresentaras provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
13.19. O Presidente poderá convocar o licitante para enviar documentação dentro de prazo oportunamenteavaliado, sob pena de não aceitação da proposta vencedora.

13.19.1. O prazo estabelecido pelo Presidente poderá ser prorrogado por solicitação escrita ejustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmenteaceita pelo Presidente.
13.20. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão Permanente de Licitação examinará aproposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
13.21. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão Permanente de Licitação passar asubsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LCnº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
13.22. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentaçãode recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
13.23. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugna—lo no mesmoprazo.
13.24. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, aComissão Permanente de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado docertame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.
13.25. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação naimprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, casoem que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
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14.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das
propostas observará O disposto no art. 109, 5 4º, da Lei 8.666, de 1993.

14.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados,
pelo prazo necessário a interposição de recursos.

14.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir
aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados com a seguinte destinação:

A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
AIC Alderício Valente Rebouças
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
Ref: Interposição de Recursos Habilitação/Proposta
CONCORRÉNCIA PÚBLICA Nº 001/2019-CP

14.5. O recurso será dirigido ao sr Alderício Valente Rebouças, Secretário Municipal de Infraestrutura e
Serviços Públicos, por intermédio dO Presidente da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê—lo subir, devidamente informado, devendo,
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso,
sob pena de responsabilidade.

14.6. 11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Presidente, caso

não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade competente
homologarã o procedimento licitatório.

16. DO CONTRATO
16.1. Após a homologação da licitação, será firmado Contrato.
16.2. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser progorrado por interesse da Secretaria

de Infraestrutura e Serviços Públicos até O limite de 60 (sessenta)meses, na forma do Art. 57 da Lei 8.666/93.
16.2.1. O adjudicatário terá O prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar O Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.2. Alternativamente a convocação para comparecer perante a Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos para a assinatura Contrato, a Administração poderá encaminha-IO para
assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
16.2.2.1. Os prazos previstos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

16.3. Até a assinatura do Contrato, poderá ser desclassificada a proposta e/ou inabilitado o adjudicatário,
caso a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos venha a ter conhecimento de fato desabonador à sua
habilitação, conhecido após O julgamento.

16.3.1. Ocorrendo eventual desclassificação da proposta e/ou inabilitação do adjudicatário, a
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos poderá retornar à sessão pública da
licitação e convocar as licitantes remanescentes, observados o disposto neste Edital e a
ordem final de classificação das propostas/lances.
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16.4. Se o adjudicatária, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado outro
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

17. DA REPACTUAÇÃO
17.1. As regras acerca da repactuação do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato,

anexo a este Edital.

18. DAS ALTERAÇÓES
18.1. Eventuais alterações contratuais reger—se—ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
18.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS,DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto

Básico.

20. OBRIGAÇOES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS E DO
CONTRATADO

20.1. As obrigações da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos e do Contratado estão
estipulados no Projeto Básico.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO
21.1. As regras para a subcontratação são as definidas no Projeto Básico, anexo deste Edital.

22. DO PAGAMENTO
22.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos no prazo de 30

(trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e
os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo CONTRATADO.

22.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data
final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

22.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
condicionado este ato a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços
efetivamente prestados e aos materiais empregados.

22.4. Havendo erro na apresentaçãoda Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos.

22.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

22.5.1. Não produziu os resultados acordados;
22.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade

mínima exigida;
22.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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22.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

22.7. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta aos cadastros pertinentes
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

22.8. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa, sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos.

22.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto a inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessáriospara garantir o recebimento de seus créditos.

22.10. Persistindo a irregularidade, a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos deverá adotar asmedidas necessárias a rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa.

22.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que sedecida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto aos órgãos pertinentes.
22.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Secretaria de Infraestrutura eServiços Públicos, não será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente.
22.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

22.13.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençãotributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio dedocumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

22.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido,de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria deInfraestrutura e Serviços Públicos, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculadamediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = | X N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) ! = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

23. DAS INFRAÇÓES E DAS SANÇÓESADMINISTRATIVAS
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93, o Iicitante/adjudicatário que:

23.1.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
23.1.2. Apresentar documentação falsa;
23.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos nesta Concorrência;
23.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
23.15. Não mantiver a proposta;
23.1.6. Cometer fraude fiscal;
23.1.7. Comportar—se de modo inidôneo;

23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições departicipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento dalicitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
23.3. O Iicitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anteriorficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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23.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

23.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Jaguaruana e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serwços da
Prefeitura de Jaguaruana, pelo prazo de até cinco anos;

23.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes
penalidades:

23.4.1. Advertência por escrito;
23.4.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de

atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do
contrato;

23.4.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
23.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:
23.5.1. Advertência por escrito;
23.5.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);
23.5.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor

do contrato;
23.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes eapós decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
23.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa ao Iicitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto naLei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
23.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade daconduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado oprincípio da proporcionalidade.
23.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores deServiços da Prefeitura de Jaguaruana.

24. DAS HIPÓTESESDE RESCISÃOCONTRATUAL
24.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelasprevistas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de 1993.
24.2. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

24.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
24.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
24.2.3. Indenizações e multas

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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25.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

25.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

25.3. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder a impugnação em até 3 (três) dias úteis,
sem prejuízo da faculdade prevista no 5 10 do art. 113 da referida Lei.

25.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço: Praça Adolfo Francisco
da Rocha, 404, Centro, Jaguarurana-CE, CEP 62.823-000.

26. DAS DISPOSIÇÓESGERAIS
26.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula—Ia
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

26.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
26.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

26.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nele contidas.

26.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo—se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

26.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização daConcorrência na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Presidente daComissão Permanente de Licitação.

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurançada contratação.

26.8. É facultada a Comissão Permanente de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase danatação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada ainclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início eincluir—se-á o do vencimento.
26.10. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Secretaria de Infraestrutura e ServiçosPúblicos.
26.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quecompõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, noendereço situado à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguarurana-CE, CEP 62.823—000, de

segunda a sexta, das 08:00h às 12:00h, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

26.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de Jaguaruana,Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro.
26.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.15.1. Anexo I - Projeto Básico;
26.152. Anexo II — Projeto de engenharia de coleta, transporte e destinação de resíduos sólidos

do Municipio de Jaguaruana;
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26.15.3.
26.15.4.

26.155.

26.15.6.

Anexo III - Modelo de Proposta;
Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art.
7º, da Constituição Federal;
Anexo V — Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno
Porte ou Equiparado;
Anexo VI — Minuta de Contrato.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE JAGUARUANA

,SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.03-003/2019

CONCORRÉNCIA PÚBLICA Nº 001/2019-CP_
PRESTAÇÃODE SERVIÇOSDE NATUREZA CONTINUADA COM MAO DE OBRA DEDICADA

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de Empresa especializada no ramo de Engenharia, para execução, mediante Regimede Empreitada por Preço Global, de serviços de coleta, transporte e destinação de resíduos sólidos do MunICIpIO

de Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. Justifica-se a presente contratação em face de O Município de Jaguaruana não dispor de

departamento de limpeza pública, com infraestrutura fisica, corpo técnico e equipamentos para gerenciaradequadamente os resíduos sólidos dO Município, levando em consideração que a natureza destes serviços seconstituem como essenciais e como dever da Administração Pública.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Os serviços desta contratação são classificados como de natureza continuada, visto que suainterrupção pode comprometer a continuidade das Atividades da Administração, cuja necessidade deve seestender por mais de um exercício financeiro e continuamente.
3.2. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias, instrumentaisou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionaisabrangidas por seu respectivo plano de cargos.
3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do CONTRATADO ea Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. FORMA DE PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS
4.1. OS serviços serão prestados conforme discriminados nO Projeto de coleta, transporte e destinação deresíduos sólidos do Municipio de Jaguaruana, conforme Anexo II deste Edital.

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO
5.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura dO Contrato.
5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável peloacompanhamento e fiscalização dO contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com asespecificações constantes neste Projeto Básico e na proposta.
5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Projeto Básico e na prºposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos noprazo fixado pelo fiscal dO contrato, às custas do CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
5.4. Os serviços serão recebidos definitivamente nO prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimentoprovisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com aconsequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere O subitem anterior não ser procedida dentrodO prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se O recebimento definitivo nOdia do esgotamento do prazo.
5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelosprejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. DA VISTORIA
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6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá realizar vistoria
no local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta feira,das 8:00h às 12:00h, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (88) 3418-1288.

6.2. Justifica-se a exigência de vistoria dado a complexidade do serviço, uma vez que, a execução dos
serviços de Limpeza pública do município de Jaguaruana, envolve operação de Lixão com escavação de valas,
transporte da coleta de vários distritos ao destino final que envolve cálculos para chegar ao valor do custo a ser
transportado.

6.3. Vale salientar que, a função da Vistoria Técnica e fornecer aos licitantes, antes da elaboração de
sua proposta de preços, o conhecimento real das condições do local onde será executado o objeto licitado.

6.4. Outro fato também a ser analisado, e que em uma Vistoria Técnica, há a possibilidade de
vislumbrar algo que a Administração não constatou, dando assim condições para que o licitante lmpugne o Edital,
para que haja a correção deste vicio.

7. OBRIGAÇÓESDA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
7.1. Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações daSecretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no cursoda execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.1.4. Não permitir que os empregados do CONTRATADO realizem horas extras, exceto emcaso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade doórgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislaçãotrabalhista;
7.1.5. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçõesestabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida peloCONTRATADO, em conformidade com a legislação vigente.

_

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO comterceiros, ainda que vinculados a execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros emdecorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÓESDO CONTRATADO
8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e na suaproposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçãodo objeto e, ainda:

8.1.1. Executar os serviços conforme especificações neste Projeto Básico e de sua proposta,com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulascontratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensíliosnecessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Projeto Básico e em suaproposta;
8.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazofixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitosou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.3. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com os Art. 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar dos pagamentos devidos aoCONTRATADO, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a seremexecutados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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8.1.5. Apresentar a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução
do serviço;

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;

8.1.7. Atender as solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no
Projeto Básico; '

8.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

8.1.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO
relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função;

8.1.10. Relatar à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos toda e qualquer irregularidade
verificada no decorrer da prestação dos serviços;

8.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;

8.1.12. Não permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

8.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativosde sua proposta, devendo complementã-los, caso o previsto inicialmente em sua propostanão seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do 5 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valortotal do contrato.

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação daconformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeitocumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Secretaria de Infraestrutura eServiços Públicos, especialmente designados, na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666.
10.2. O representante da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos deverá ter a experiêncianecessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Projeto Básico.
10.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividadepactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para queesta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando—se os limites dealteração dos valores contratuais previstos no 5 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada

juntamente com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com oestabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

10.6. O representante da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos deverá promover o registro dasocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,conforme o disposto nos 55 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
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10.7. O descumprimento total ou parcial das-demais obrigações e responsabilidades assumidas peloCONTRATADO ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislaçao
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da La nº 8.666, de 1993.

10.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade “doCONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de ImperfeIçoestécnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrênCIa desta,
não implica em corresponsabilidade da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11. DAS INFRAÇÓES E DAS SANçóES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93, o Iicitante/adjudicatárioque:

11.1.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
11.1.2. Apresentar documentação falsa;
11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos nesta Concorrência;
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.15. Não mantiver a proposta;
11.1.6. Cometer fraude fiscal;
11.1.7. Comportar—se de modo inidôneo;

11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições departicipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento dalicitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
11.3. O licitante/adjudicatárioque cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficarásujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pelaconduta do licitante;
11.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Jaguaruana e descredenciamentono Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, peloprazo de até cinco anos;

11.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO as seguintes penalidades:
11.4.1. Advertência por escrito;
11.4.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso,até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
11 .4.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
11.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
11.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que oCONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido '

o prazo de 02 (dois) anos. %11.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:
11.5.1. Advertência por escrito;
1152. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);
11.5.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor docontrato;
11.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
11.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
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CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se—á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa ao Iicitante/adjudicatário, observando—se o procedimento previsto naLei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da condutado infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o princípio da

proporcionalidade. '

11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

Jaguaruana, Estado do Ceará, 11/01/2019.

.APROVADO

Secretário Municir l de In . r-strutura e Serviços Públicos
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PROCESSO Nº 01.03-003/2019
CONCORRENCIA PUBLICA Nº 001/2019-CP

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA JURÍDICA:
RAZAO SOCIAL CNPJ

ENDEREÇO TELEFONE

PESSOA PARA CONTATO

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de Empresa especializada no ramo de Engenharia, para execução,mediante Regime de Empreitada por Preço Global, de serviços de coleta, transporte e destinação de residuos
sóIidos do Municipio de Jaguaruana, Estado do Ceará.

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MÃO DE OBRA
ESTIMATIVAMENSAL

& :.“

Coordenaçao Coordenação 1 8
. . " SupervisãoFIscaIIzaçao de Serviços 8

Guarnição Motorista 4 8
por veículo .

(x3) GarIs 15 8

Varrição Garis 6 8
Roçagem Garis 8 8

Custo Total Mão-de-Obra + Encargos ! mêsConvenção Coletiva CE00032112018- ( considerando R$ 3,601funcionárioldia) - Custo com café
da manhã I mês

Convenção Coletiva CE000321/2018 - ( considerando R$ 61,801funcionário) - Custo com cesta
básica! mês
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS— COMBUSTÍVEL
ESTIMATIVAMENSAL

COTA O — Caminhão Com 12 m3
COTA O — Caminhão Com 15 mª
SEINFRA — I0689 — Caminhão Basculante 12 mª.
SEINFRA — I0703 — Caminhão com Carroceria de
Madeira '

Custo Total Combustível I mês

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DEPREÇOS — VEÍCULOS E- EQUIPAMENTOS
- ESTIMATIVAMENSAL

wCOTAÇAO — Caminhao Compactador 12 m" Mês 1

COTAÇAO — Caminhão Compactador 15 m3 Mês 1
SEINFRA — I —

' "

mª
0689 Caminhao Basculante 12 Ate 10 H/mes 200

SEINFRA — I0703 —' Caminhão com
Carroceria de Madeira Ate 10 H/mºs 200

Total/mês

1 Praça AdoIfo Francigco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana——CE, CEP 62. 823— 000
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS— _FARDAMENTOS, FERRAMENTAS E MATERIAIS
ESTIMATIVAMENSAL . .

I062006 - UNIFORME DE HO OPERARIOSTECIDO BRIM UN
00036145 — BOTADE PVC PRET CANO MEDIO' EM FORRO PAR
00012892 - LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (_PUNHO 7CM)
PAR .

18931 — ULOS DE P TICO TRANSPARENTE C/ PROTE O DE
PARTICULAS VOLANTES UN
IOOO7307 — MASCARA RESPIRADORA PFF3 SEM

00034498 CONE DE SINALIZA O EM PVC FLEXIVEL, H = 70 / 76 CM 18NBR 15071
00038400 - VASSOURA 40 CM COM CABO UN 126
I000015 - VASSOURA PIASSAVA QUADRADAGRANDE UN

_. 126
00038403 - ENXADAESTREITA 25 X 23 CM. 15
I007222 — FOICE DE ACO M CABO UN 15
00002711 - CARRINHO DE MAO DE A ' * ' 5
00000010 - BALDE PLASTICO CAPACIDADE 10 L 6
00038389-BROXA RETANGULAR 170 X75mm - 12
I004128- PA QUADRADA COM CABO .

“ * 34
I2418- SACO P CO EM PROLIPROPILENO PARA 50 5400

Custo total de material
Custo total de material Mês

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS— PLANILHA DE CUSTOS TOTAL
ESTIMATIVAANUAL

Mão de Obra
Combustivel
Veículos e E ui
Fardamentos Ferramentas e materiais
O do Lixão
T '

' '

ano sl BDI

Com do BDI %

Custo otal Cl BDI / mês
Custo Total Cl Iano
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VALOR DA PROPOSTA _

R$ .................... ( ................................................... )

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS '

inicio da execução dos serviços: A execução dOs serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato,
conforme definido no Edital da CONCORRÉNClA PÚBLICA Nº 001/2019CP e seus anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA:
_ _ . > ,

Prazo de validade: 60 (sessenta) a partir da data de sua apresentação.

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas frete, tributos e demais encargos de qualquer
natureza incidentes sobre o Objeto da Concorrência.

DECLARAÇÃO:
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das
condições estabelecidas no Edital da CONCORRENC-IA PUBLICA Nº 001/2019-CP e seus anexos.

Atenciosamente,

Carimbo e Assinatura do Representante Legal
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PROÇESSO Nº 01.03-003I2019
CONCORRENCIA PUBLICA Nº 001l2019-CP

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃODECUMPRIMENTO AO DISPOSTONO INCISO XXXIII DO ART. 7º,
DA CONSTITUIÇAO FEDERAL

A Empresa.. ........ ; ...................... ......- ............. , inscrita ' no CNPJ sob o nºSituada a ......... i ............................................................ , neste ato representada por seu
representante legal o(a) Sr.(a) ..... ........................ '. ..... ,

'

inscrito(a) no CPF sob o nº

............................................ , DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital da CONCORRÉNCIA PÚBLICA Nº

001/2019-CP, que não possui em, seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO

DE APRENDIZ, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa
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' PRoçEss-o riº dias:-00312019
CONCORRENCIA PUBLICA Nº 001/2019-CP

ANEXO V — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESADE PEQUENO
PORTEOU EQUIPARADO

A Empresa ............................................................... , inscrita no CNPJ sob o nº

......................................... , situada à neste “ato representada por seu
representante legal o(a) Sr.(a) ............................................. , inscrito(a) , no CPF sob o nº

............................................ , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no ar't.3º. da Lei Complementar
123/2006, e, como condição de participação na CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 001/2019-CP, que:

a) ( ) Enquadra—se como MICROEMPRESA—ME;ou

b) ( ) Enquadra-se como EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP;

c) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos i e II do art. 3º da Lei

Complementar 123/2006;

d) Não tem nenhum dos impedimentos do â4º do art.3º da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

Local e Data.

,
Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01 .as-00312019
CONCORRENCIA PUBLICA Nº 001I2019-CP

ANEXO VI -_IV_IINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.03-003/2019
CONCORRENCIA PUBLICA Nº 001/2019-CP
CONTRATO Nº ...............

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA
CONTINUADA COM MÃO DE OBRA DEDICADA QUE FAZEM
ENTRE SI, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOSE ......................

O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS, com sede à PRAÇA ADOLFO FRANCISCO DA ROCHA, 404, CENTRO,
JAGUARUANA-CE, CEP 62.823-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.615.750I0001-17, neste ato representada por
ALDERÍCIO VALENTE REBOUÇAS, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Autoridade
Competente nomeado pel484. 81955353 Portaria nº 004/2017 de 01-01-2017 inscrito no CPF sob nº
484.819.553-53 doravante denominado CONTRATANTEe ......................................... ,inscrito(a) no CNPJ sob o
nº ........................................ ,-sediado(a)aà .............................. doravante. designado CONTRATADO,
neste ato representada pelo(a) Sr. (a) ........... ...... inscrito(a) no CPF sob o nº ............................,tendo em
vista o que consta no PROCESSO Nº 01.03-003/2019 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
Junho de 1993, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de Agosto de 2014 e Decreto nº 8.538, de 6 de Outubro de 2015,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,«decorrente da CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 001/2019-CP,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. '

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
1.1. Contratação de Empresa especializada no ramo de Engenharia, para execução, mediante Regime

de Empreitada por Preço Global, de serviços de coleta, transporte e destinação de resíduos sólidos do Município
de Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital da
Concorrência identificada no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento,
independente de transcrição

1.2. Discriminaçãodo objeto:
,

Item Descrição ' ' Unid. Quant. $ Unit. $ Total

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O valor do presente Termo de Contrato é- de R$ ....................... ( ........................................).
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual,. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação. ,

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ DA VIGENCIA

3.1. O Contrato .terá vigência de 1'2'-(doze)-.meses-inciando-se em ...../ ...../ ..... e se encerrando em
...../...../..... podendo ser progorrado até'o limite de 60 (sessenta)meses, na forma do Art. 57 da Lei 8.666/93.

3.2. A prorrogação de que trata o item anterior será precedida de autorização formal da Autoridade
Competente, observados os seguintes requisitos:

3.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
3.2.2. A Administraçãomantenha interesse na realização do serviço,
3.2.3. "_O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
3.2.4. O CONTRATADO manifeste expressamente interesse na prorrogação.
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3.2.4.1.
.

O CONTRATADO não tem“ direito “subjetivo, à prorrogação contratual.
3.3. A prorrogação deverá ser promovidamediante celebração de termo aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no Orçamento do Município para o exercício de 2017, conforme abaixo:
4.1.1. ...................... , elemento de despesa ...................... , valor R$ ....................

4.2. Nºs exercidos-' seguintes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercicio financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA '; Do REGIME DE EXEcuçÁof
5.1. Os serviços serão executados mediante—Empreitada por Preço Global.

6. CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos no prazo de 30

(trinta) dias, contados da apresentaçãoda Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e
os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência. e conta corrente indicados
pelo CONTRATADO. . ,» , -- .

6.2. O pagamento s0mente Será'a"utorizado depois de'-efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
condicionado este ato a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços
efetivamente prestados e aos materiais empregados.-

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos. ' '

6.4. Será considerada data do pagamento 0 dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento. -

6.5. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta aos cadastros pertinentes
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

6.6. Constatando—se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada suaadvertência, por escrito, para que, no prazº-de 5, (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,apresente sua defesa, sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério daSecretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos. "

6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria deInfraestrutura e Serviços Público'sdeverãcomunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidadefiscal quanto a inadimplência do CONTRATADO, bem.. como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionadosos meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.8. Persistindo a “irregularidade, a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos deverá adotar asmedidas necessárias a rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada aoCONTRATADO a ampla defesa.
6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão'realizados normalmente, até que sedecida pela rescisão do contrato,. caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto aos órgãos pertinentes.
6.10. Somente por motivo de economicidade“; segurança nacional ou outro interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos, não será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente.

6.11. Quando do pagamento-, será efetUada aretenção'tributária prevista na legislação aplicável.
6.11.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o
pagamento ficará condiCIonádo à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. * ' -- -

'
» *
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6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica cºnvencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = i x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios; *

,

N = Número dediasentre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da- parcela a ser paga. ',

, ,

",

'

I = Índice de compensação financeira = 0,0001-6438, aesim apurado:
l=(TX) "lªje/100)

. . Ç": 0,00'016438 _
..

»

" ':365 , _ ,TX=Percentualdataxa anual =6%.

7. CLÁUSULA.SÉTIMA—,DA REPACTUAÇÃO—-.
_

7.1. Visando a adequação aos novos preços “praticados no mercado, desde que solicitado pelo
CONTRATADO e observado o interregno minimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se
seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo ao CONTRATADO justificar e
comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e
posterior aprovação da CONTRATANTE.

7.2. A repactuação poderá ser dividida em__tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
principio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser" realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais
como os custos decorrentes da mão de obra eos custos decorrentes dos insumos necessários à execução do
serwço. ' — -

7.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
7.3.1. Para 'os custos relativos a mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a

partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente
[à época da apresentaçãoda proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo
contrato;

7.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço publico (tarifa): do último reajuste aprovado porautoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

7.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite
para apresentaçãodas propostas constante do Edital.

7.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.

7.4.1. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seUs efeitos financeiros,
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

7.5. O prazo para o CONTRATADO solicitar a. repactuação encerra-sena data da prorrogação contratual
subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novOs custos de mão de obra da
categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja
prorrogação.

7.6. Caso o CONTRATADO não solicite'a'repactuaçãotempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

' ' '

7.7. Nessas condições, se a vigência ,do contrato tiversido prorrogada, nova repactuação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno minimo de 1 (um) ano, contado: '

7.7.1. Da [Vigência do acordo, dissidioou convenção coletiva anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;

7.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação
legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de
preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

7.7.3. De dia em que se completou um ou mais anos da apresentaçãoda proposta, em relação
aos custos sujeitos à variaçãode preços do mercado;
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7.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado O novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possiveí ao CONTRATANTE ou ao CONTRATADO
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o
direito futuro a repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, .com ”datas,base diferenciadas, a
repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas
das categorias envolvidas a contratação. * ' '

7.10. É vedada a' inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem Obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou
convenção coletiva. _ . .

7.11. O CONTRATANTE não se vincula êle-disposições contidas em acordos e convenções coletivas que
não tratem de matéria trabalhista. ' -- " *

' '

“7.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da'variação dos custos dos serviços por 'meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional
abrangida pelo contrato. '. .

'
. ' . . . _

' '

7.13. Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrarã a variação por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens
abrangidos, considerando-se: -

7.13.1.- ,Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da-Administração;
7.13.2. AS particularidades do contrato em vigência?
7.13.3. A nova'planilha com variação dos custos apresentados;
7.1.3.4.

, Indicadores setoriais,ftabeías de fabricantes, valores oficiais dereferência, tarifas públicas
.

ou outros equivalentes;
"

.
.

*

. .

'

.

«

_

7.13.5. Índice-específico, setorial ou geral,.que retrate a Variação dos preços relativos a alguma
: ..p'arceladcs custos 'dOS'SeIVlçOS, desde .que. devidamente individualizada na Planilha de
ECustose Formação de Preços do Contratado.
7.13.5.1. O CONTRATANTE poderá realizar'diligências para conferir a variação de

custos alegada pelo CONTRATADA.
7.14. OS novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas

Observando—seoseguinte: ' ' '
.

,

7.14.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
7.14.2. Em data futura, desde que açordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
7.14.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação

envolver revisão do custo de mão de obra em que O próprio fato gerador, na forma de
acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do
pagamento devido, assim como para acontagem da an'ualídade em repactuações futuras.

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão reStritOs exclusivamente aos itens que a—motivaram, e
apenas em relação à diferença porventura existente.

7.16. A decisão sobre O pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,contados a partir da solicitação eda entrega dos comprovantes de variação dos custos.
7.17. O prazo referidono 'subitem anterior ficará suspenso enquanto O CONTRATADO não cumprir osatos ou apresentara documentação “solicitadaªpelo,,CONTRATANTE para-a comprovação ,da variação dos custos.
7.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA -'OAS ALTERAÇÓES
*

-

8.1. Eventuais alterações contratuais regerfseêão pelaz'disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.2. O CONTRATADO e Obrigado a? aceitar, nas mesmas" condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e' cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato. .

'
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8.3. As supressões. resultantes de acordªdcelebradoentre .as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. '

9. CLÁUSULA. NONA — DA SUBCONTRATAÇÃO .. .,.“ ,
. _ . . ,

9.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor
total do contrato. - . .

- ,
, .

. . .

10. CLÁUSULA DÉCIMA .— DAÇEXECUÇÃODOSASE'RVIÇOSAE DOSEU RECEBIMENTO
10.1. A execução dos serviços será iniciada apartirda assinatura .do Contrato.
10.2. Os serviços serão recebidos provisoriamentenoprazo de 5 (cindo) dias, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Projeto Básico e na.,prqposta. .

10.3. Os serviços :poderão ser rejeitados; n'0"'todo Ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes _no Projeto Básico e na proposta,devendoser corrigidos/_refeitos/substituidos no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, às custas doCONTRATADO, ,sem prejuízo da aplicação de penalidades.

10.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidadedo serviço executado e materiais empregados, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. '

10.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, repu'tar-seéáªcomo realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.

10.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. '

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos, especialmente designados, na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666.

11.2. O representante da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos deverá ter a experiêncianecessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos no Projeto Básico. -

11.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para queesta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando—se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no ê 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 199.3.

11.5. A conformidade do material a ser utilizado, na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento do CONTRATADOque contenha a sua relação detalhada, de acordo com oestabelecido no Projeto Básico e na proposta,.lnformando as respectivas quantidades e especificações técnicas,tais como: marca, qualidade e forma de uso.

A

11.6. O representante da Secretaria de'lnfraestrutura e Serviços Públicos deverá promover o registro dasocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,conforme o disposto nos 55 1º e 2º do art. 67 da Lei nª? 8.666, de 1993.
11.7. O descumprimento total ou parcialdas demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo

CONTRATADO ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de .1993.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -— DAS OBRIGAÇÓESDO CONTRATANTE
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12.1.1.

12.1.2.

12.1.3.

12.1.4.

12.1.5.

12.1.6.

São obrigações da Secretaria de “Infraestrutura e Serviços Públicos:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para. as providências cabíveis;

. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
Não permitir que os empregados do CONTRATADO realizem horas extras, exceto em
caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do
órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação
trabalhista;

. . , _ _
,

_

,
,

Pagar ao CONTRATADO o valor. resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos; -

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo
CONTRATADO, em conformidade com a legislação vigente.

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÓESDO CONTRATADO
13.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e na sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

13.1.1.

13.1.2.

13.1.3.

13,1.4.

13.1.5.

13.1.6.

13.1.7.

13.1.8.

13.1.9.

13.1.10.

13.1.11.

Executar os serviços conforme especificações no Projeto Básico e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento"das cláusulas contratuais,
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade especificadas no Projeto Básico e em sua proposta;
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazofixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os Art. 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar dos pagamentos devidos ao
CONTRATADO, o valor correspondente aos danos sofridos;
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
Apresentar a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execuçãodo serviço;
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação. específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;
Atender as solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Projeto Básico;
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,alertando—os
a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar
ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
Relatar à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos toda e qualquer irregularidade
verificada no decorrer da prestação dos serviços;
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
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13.1.12. Não permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigºso ou insalubre;

13.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

13.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório'para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos inCisós do 5 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -'DAs SANÇÓES
.

_ .

14.1. O atraso injustificado na execução'do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:
14.1.1. Advertência por escrito; ' '

14.1.2. Multa' de mora de 0,3% (três décimos porcento) sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do
contrato;

14.1.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
14.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Jaguaruana, por prazo não” superior a 02 (dois) anos;
14.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

14.2. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:
14.2.1. Advertência por escrito;

'

14.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)
sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);

14.2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato; '

14.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo de .02 (dois) anos.

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatária,observando-se o procedimento previsto na

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na, Lei nº 9.784, de 1999.
14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter .educativo da pena, bem.como o dano causado a Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

*

.

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana. ' '

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO
15.1. O presente Termo de Contratopoderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
15.2. Os casos de rescisão contratualserão formalmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO

o direito a prévia e ampla defesa.
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15.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de. Infraestrutura e Serviços Públicos em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. '

15.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos Ou parcialmente cumpridos;
15.4.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
15.4.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS VEDAÇÓES
16.1. É vedado ao CONTRATADO:

.

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— DO FORO
18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Comarca de Jaguaruana, Ceara.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e Data.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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